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com coima correspondente ao sêxtuplo do valor da refe-
rida taxa.

9 — Constitui contra-ordenação, punível com coima
de montante igual ao dobro do valor estabelecido para
a taxa E (especial) da vacinação anti-rábica desse ano,
a falta de cumprimento das medidas determinadas pela
DGV para o controlo de outras zoonoses dos canídeos.

10 — A primeira reincidência da infracção prevista
no número anterior é punida com coima correspondente
ao triplo do valor da taxa E (especial) e as seguintes
com coima correspondente ao sêxtuplo da referida taxa.

11 — Constituem contra-ordenação, punível com
coima entre 5000$ e 750 000$, no caso de pessoas sin-
gulares, e até 9 000 000$, no caso de pessoas colectivas,
o abandono de cães e gatos nos termos do artigo 4.o,
a realização de concursos e exposições sem prévia auto-
rização da DGV, o não cumprimento das normas sanitárias
relativas aos concursos e exposições e o não cumpri-
mento das regras estabelecidas para a comercialização
de animais de companhia.

12 — A negligência e a tentativa são sempre puníveis.

Artigo 7.o

Sanções acessórias

Simultaneamente com a coima, podem ser determi-
nadas as seguintes sanções acessórias:

a) Perda de objectos pertencentes ao agente;
b) Interdição do exercício da actividade;
c) Encerramento do estabelecimento;
d) Suspensão de autorizações, licenças e alvarás;
e) Privação do direito de participar em exposições,

feiras e concursos.

Artigo 8.o

Instrução, aplicação e destino das coimas

1 — A aplicação das coimas e sanções acessórias rela-
tivamente às contra-ordenações previstas nos n.os 7, 9
e 11 do artigo 6.o compete ao director-geral de Vete-
rinária.

2 — A aplicação das coimas e sanções acessórias rela-
tivamente às contra-ordenações previstas nos n.os 1, 3,
e 5 do artigo 6.o compete ao presidente da junta de
freguesia do local de residência do proprietário do
canino ou felino em causa e o produto das coimas daí
resultantes constitui receita das juntas de freguesia.

3 — A entidade que levantar o auto de notícia reme-
terá o mesmo à DRA da área em que foi praticada
a infracção, para instrução do competente processo.

4 — O produto das coimas cobradas em aplicação dos
n.os 7, 9 e 11 do artigo 6.o será afectado do seguinte
modo:

a) 60% para o Estado;
b) 40% para a DGV, que o deverá afectar, exclu-

sivamente, às despesas com a execução do Pro-
grama Nacional de Luta e Vigilância Epidemio-
lógica da Raiva Animal e Outras Zoonoses.

Artigo 9.o

Legislação revogada

1 — É revogado o Decreto-Lei n.o 317/85, de 2 de
Agosto.

2 — A Portaria n.o 961/85, de 28 de Dezembro, man-
tém-se em vigor até à publicação das portarias a que
se refere o artigo 2.o do presente diploma.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 11 de
Janeiro de 2001. — António Manuel de Oliveira Guterres —
Henrique Nuno Pires Severiano Teixeira — Joaquim Augusto
Nunes Pina Moura — António Luís Santos Costa — Mário
Cristina de Sousa — Luís Manuel Capoulas Santos — José
Sócrates Carvalho Pinto de Sousa.

Promulgado em 8 de Março de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Março de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 92/2001
de 23 de Março

O Decreto-Lei n.o 412/99, de 15 de Outubro, con-
substancia, no que se refere aos regimes de trabalho
dos médicos abrangidos pelo Decreto-Lei n.o 73/90, de
6 de Março, um conjunto de medidas.

Tal como consta no preâmbulo daquele diploma legal,
preconiza-se uma alteração gradual e substancial da
prestação de cuidados e do desempenho destes pro-
fissionais mediante a adopção de algumas medidas, entre
as quais a que se reporta ao trabalho prestado em serviço
de urgência para além das trinta e cinco horas semanais,
matéria que, todavia, não foi abrangida pelo articulado
daquele diploma legal e que importa agora consagrar.

Importa também conjugar esta medida com o esforço
que se tem vindo a desenvolver através dos programas
de promoção do acesso, incentivando as unidades de
saúde a aderirem, bem como estimular o alargamento
e o desfasamento dos horários do pessoal afecto ao
ambulatório hospitalar, atribuindo maior número de
horas semanais de consulta aos médicos.

É objectivo rentabilizar a capacidade instalada em
meios complementares de diagnóstico e terapêutica, que
deverão apoiar a actividade das consultas externas e
hospitais de dia, estendendo o seu horário de atendi-
mento de forma a adaptarem-se ao alargamento do
horário do ambulatório.

Urge dar cumprimento ao compromisso de articu-
lação permanente entre os centros de saúde e os hos-
pitais de referência de forma que a informação circule
de modo efectivo e útil para os doentes e para os pro-
fissionais da saúde.

Foram observados os procedimentos decorrentes da
Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Remuneração do trabalho extraordinário
em urgências hospitalares

1 — O trabalho extraordinário praticado pelos médi-
cos integrados em equipas de urgências hospitalares é
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pago com base na remuneração correspondente ao
regime de trabalho de dedicação exclusiva com o horário
de quarenta e duas horas semanais, aos médicos que
não estejam abrangidos por este regime, para a res-
pectiva categoria e escalão, independentemente do
regime de trabalho praticado.

2 — O pagamento do trabalho extraordinário com
base neste critério será concretizado de forma progres-
siva, à medida que, cumulativamente, se verifique a rees-
truturação das consultas externas hospitalares e a adesão
ao programa para a promoção de acesso.

3 — A reestruturação das consultas externas hospi-
talares consubstancia-se, para estes efeitos, no alarga-
mento do horário de ambulatório até às 18 horas, nos
hospitais referidos, e no sistema de marcação de con-
sultas a efectuar por hora e por equipa médica.

4 — A adesão ao programa para a promoção de
acesso consubstancia-se, para estes efeitos, na execução
das contratualizações efectuadas, salvaguardando-se os
casos em que a não adesão a este programa seja jus-
tificada em constrangimentos de recursos humanos ou
de natureza logística.

Artigo 2.o

Remuneração do trabalho extraordinário em urgências
dos centros de saúde

O trabalho extraordinário prestado nos serviços de
atendimento permanente (SAP), centro de atendimento
aos serviços de saúde (CATU), serviço de atendimento
aos serviços de urgência (SASU) e noutros com carácter
de serviço de urgência dos centros de saúde é pago
com base na remuneração correspondente ao regime
de trabalho de dedicação exclusiva com o horário de
quarenta e duas horas semanais aos médicos que não
estejam abrangidos por este regime, à medida que se
efectue a reorganização dos centros de saúde, desig-
nadamente com garantia do funcionamento das con-
sultas das 8 às 20 horas e da realização de consultas
de recurso.

Artigo 3.o

Início do modelo de pagamento

1 — O início deste modelo de pagamento reporta-se
a 1 de Julho de 2000, devendo o mesmo ser imple-
mentado até 31 de Dezembro de 2002.

2 — A implementação do modelo de pagamento em
cada estabelecimento depende de autorização do Minis-
tro da Saúde, acompanhada da verificação dos requisitos
estabelecidos no presente diploma.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
à data da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 1
de Fevereiro de 2001. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura —
Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da
Costa — Alberto de Sousa Martins.

Promulgado em 8 de Março de 2001.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Março de 2001.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 93/2001
de 23 de Março

A Lei n.o 46/77, de 8 de Julho, alterada pelo Decre-
to-Lei n.o 372/93, de 29 de Outubro, abriu a possibilidade
de criação de sistemas multimunicipais de recolha e tra-
tamento de resíduos sólidos, possibilidade que se mantém
face ao novo enquadramento legal do acesso da iniciativa
económica privada a determinadas actividades económi-
cas, tal como resulta da Lei n.o 88-A/97, de 25 de Julho.

Na sequência dessa abertura, o Decreto-Lei
n.o 379/93, de 5 de Novembro, veio estabelecer o regime
legal da exploração e gestão de sistemas que tenham
por objecto a actividade de recolha e tratamento de
resíduos sólidos urbanos, distinguindo entre sistemas
multimunicipais e municipais. Dada a sua importância
estratégica, definiram-se os sistemas multimunicipais
como aqueles que sirvam pelo menos dois municípios
e exijam um investimento predominante a efectuar pelo
Estado em função de razões de interesse nacional.

Por seu turno, o Decreto-Lei n.o 294/94, de 16 de
Novembro, consagrou um quadro legal contendo os
princípios gerais enformadores do regime jurídico da
exploração e gestão dos sistemas multimunicipais de tra-
tamento de resíduos sólidos urbanos quando atribuídos
por concessão a empresa pública ou a sociedade de capi-
tais exclusiva ou maioritariamente públicos.

Pelo presente decreto-lei concretiza-se o quadro legal
atrás referido em relação ao sistema multimunicipal do
vale do Douro Sul, definindo, desde logo, os seus iniciais
utilizadores e prevendo o seu eventual alargamento em
função do reconhecimento de interesse público jus-
tificativo.

Para o efeito, é constituída a sociedade à qual será
atribuída a concessão da exploração e gestão do sistema,
aprovando-se os seus estatutos e fixando os seus accio-
nistas maioritários. A atribuição da concessão fica,
porém, condicionada à efectiva celebração do contrato
de concessão com a sociedade agora criada, devendo,
em simultâneo, ser celebrados os contratos de entrega
e recepção, por forma a assegurar o pleno funciona-
mento do sistema.

Considerando a anuência dos municípios envolvidos,
manifestada pelos órgãos competentes para o efeito;

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É criado, nos termos e para os efeitos do n.o 2 do
artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 379/93, de 5 de Novembro,
o sistema multimunicipal de triagem, recolha selectiva,
valorização e tratamento de resíduos sólidos urbanos
do vale do Douro Sul, adiante designado por sistema,
integrando como utilizadores originários os municípios
de Armamar, Cinfães, Lamego, Moimenta da Beira,
Penedono, Resende, São João da Pesqueira, Sernan-
celhe, Tabuaço e Tarouca.

Artigo 2.o

1 — O sistema pode ser alargado a outros municípios,
mediante reconhecimento de interesse público justi-
ficativo.


